
INDICAÇÃO Nº 
4282
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a elaboração de projeto que obrigue os hospitais do Estado de São Paulo a manterem equipes contratadas para a captação de órgãos destinados a transplantes.
JUSTIFICATIVA

Conforme último balanço divulgado pela Secretaria Estadual de Saúde o número de transplantes de órgãos no Estado vem crescendo ao longo dos últimos anos. Este crescimento, com certeza, se deve às medidas adotadas no âmbito do Estado que garantiram, por meio da Central de Transplantes, maior organização e agilidade nos assuntos e procedimentos do setor.

Entre eles, podemos citar a criação, em setembro deste ano, do sistema Webtransplante, com dados atualizados sobre pacientes em lista de espera e pessoas já transplantadas. O serviço do Governo do Estado pode ser acessado e atualizado 24 horas por dia, de qualquer lugar do País.

Contudo, apesar dos avanços recentes verificados, uma das maiores barreiras para a efetiva doação dos órgãos e a realização dos transplantes é a resistência de familiares de pacientes com morte cerebral diagnosticada e, sobretudo, a falta de equipes capacitadas para a realização da abordagem e a coleta de órgãos. 
Na Baixada Santista, uma família decida pela doação, é preciso que uma equipe da Capital seja encaminhada à unidade para proceder a retirada do órgão.  Neste sentido, portanto, uma das soluções possíveis seria a elaboração de uma legislação que obrigasse os hospitais a disponibilizarem equipes capacitadas para abordagem e captação.

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para transmitir o pedido feito pela comunidade santista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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